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Resolucdo n° 015/2019

DISPOE SOBRE A CRIACAO DA COMISSAO
PERMANENTE DE MEIO AMBIENTE.

Faco saber que a Camara Municipal de Bom Jardim de Minas aprovou
e eu, Presidente, nos termos do art. 16, IV c/c art. 32, IV da Lei Organica do Municipio,
promulgo a seguinte Resolugéo:

Art. 12, Fica instituida, no Regimento Interno da Camara Municipal de
Bom Jardim de Minas, a Comissdo Permanente de Meio Ambiente, mediante a
inclusao do inciso V e a modificagdo do paragrafo tnico do seu artigo 43:

“Art. 43. Durante a sesséo legislativa, funcionardo as seguintes
comissbes permanentes:

[..]
V — de Meio Ambiente e do Patriménio Natural e Cultural.

Paragrafo tnico. Compete & Comissdo de que trata o inciso V
manifestar-se sobre toda matéria que envolva assuntos relativos
ao meio ambiente, patriménio natural e cultural, especialmente:

a) politica de preservagéo, protegédo e recuperacdo ambiental:
b) rios, florestas, caga, pesca e fauna;

c) conservagédo da natureza, defesa do solo e dos recursos
haturais;

d) prevengéo, controle e combate da poluigdo ambiental:
e) preservacdo e ampliagdo das areas verdes do municipio;
f) preservagéo e protegéo do patriménio natural;
g) politica de protegdo e recuperagéo do patriménio cultural,
historico, arqueolégico, artistico e paisagistico.

Art. 22, Esta resolucéo entra em vigor na data de sua publicagao.

Bom Jardim de Minas, 12 de junho de 2019.




